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t - c^nti^i^t0es de obras;
H - iòéaiíSeS imobiliárias e alienações; e

® serviços especiais, incluídos
<Ss|K)sto no inciso III do ccfut do art. 3®.

mi ados no

vínrjuut.ijf II
DOS PROCEDMEfCrOS

Art S® O pregão, na forma eletrônica, será reaHiadô quando a disputa mh
^  contratação de serviços comuns oconer à distância e era seSão

* ■

^ r ̂  ^ ̂  ̂ caput serâ dotado de recursos de criptografia e de
autenücaçâto que garantam as rendições de segurança nas etaims do certame.

4 poderão ser utitízados sistemas próprios ou oiiü-os sistemas disponíveis no
t™S’n^rnSr ^ molalidades de

swcessi^ ^ realização do pregio, na imna íteôsiçâs ób#i« as sentes etapas
I - planejamento da foijírataçSo;
H - pubUcsição do aviso de edital;
ni - apresentação úe propostas e de documentos de habilitação;
IV - Bbmm da sessão pübiica e envio de lances, ou fese competitiva;
V-jul^mento;
VI - habilitação;
Vn - recufsal;

.j: . _
V 4^ «tM^uuáwoyoM, «

ÍX-homoldiaPp,

Alt. T Os critérios de julgamento empregados na seieçiío da pmposta mais vantajosa
paraa-adminisfraçio seifo n-j ãe tnennr ny ■maic-r desccsíc.oonfefsís áis“-ií£Sí- c udilid

●4 ánico. Serão fixados critérios objetive» pim definido do^melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustontáv:;! e as demais condições estabel^Jídas no editei.

Arí. 8“ O processo ●elativo ao ppe|^^ na fóiaaa eletrônica, será in)nnifdp: /póm
segiuhíes documentos, no mínimo;

I - termo de referência;
H - planilha estimativa de despesa;
ni - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
excem na hipótese de pregão para registro de preços;

os

3

5isreffla,^no prazo deíurido T o edital, após sOlidte^o do pregbeiró no sistema ílettfltócoMuwavado o pram râsp(»m ni>f2-dOart,30. çieironKííx
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RUB :ICA

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objeüvaraente definidos pelo edital, por meio de especifica(?des reconhecidas e usuais do
mercado;

oens e serviços especiais - bens que, por ;?ua alia heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos tennos do
mciso II;

ijj -

IV - lances intermediários - lances iguais ou
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

^  reforma, laoncação, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

‘ atividade ou conjunto de atividades destinadas  a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

comum^ de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
a  «coiupaüliiuiicjiiu dc prorissionaí engenheiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública
mediante especificações usuais de mercado;

VIII - termo de referência - que deverá conter:
a) os elementos fn

superiores ao menor já ofertado, porém

V “ iJUlit -

,  , *   —-yww «w VÍ.WW y^ta «í.tuuiMôuaváu uuüíica, H panif
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do obieto
com as seguintes informaçõe s: ^ '

lí» f> .  . r

1. definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especiíicaçoes excessivas,inelevantes ou desnecessárias,

<1=™"»^^*' =■" pWte, * acordo

3. o cronograma fisko-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os devere.s do contratado e do contrat^nm-
d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;

qut limitem ou frustrem a

* ?

essenciais à verífícação da qualificação técnica e

de preçS- fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro
f) o prazo para execucão do contrato: e

g) ^ sanções previstas de forma objetiva, suficiente e claia.
§ 1 A ctesifícação de bens e serviços como canuns depende de

predominantemente faüco e de natureza técnica.
§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvoivtmenlo de soluções

mteitíciuai, cienwiicE e tecmca, caso possam ser defiradcs
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica

Art. 4® O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

especí

exame

ficas de
nos tennos do disposto no

2
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iV - autonzaçâo de abertura da licitação;

V - designação do jrregoeiro e da equii» de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

Vll - minuta do termo do contrato, ou instrumento eguivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
Vlil - parecer juridico;

IX - documentação exigida e apreseníala para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguinte regi stros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
0) as propostas apre sentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
gj a íiaoíiitaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da lici ação;
Xn - comprovantes das publicações:
aji do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos t uja publicidade seja exigida; e
Xin - ato de homologação.

S 1* A msmiçao ao processo iicitatono poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digiwis, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após
ci'ivv*iiiíticrtiü, para âccsso iivre.

oseu

CAPÍTULO ni
J)0 ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

equipe de apoio e os licitantes que particijarem do pregãt<, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ 1“ O credenciamento pata acesso ao sistema ocorreri i»la atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e inteansferível.

8 2® Caberá á autoridade competente promotora da Hritacitfí aolioítar^ inoto so
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da e^ipe de
apoio.
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art 10". O pregão, na forma elefirôniça, seiá conduzido pelo órgão promotor da
líCitaçâo, com apoio técraco e operacional da plataforma de pi egão eletrônico escolhida min

i|uc atuara como proveoor ao sistema.

Art ir. Cabera à autoridade competente, de acordo t^om as atíbuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de aporo;

m - determinar a abertura do processo licitatório;

W - deciàr os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decii^o;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o lesulíado da licitação; e

«M» V coiiuãío Oh tíSauiar a aia dc regisuo de pseços.

recumo;

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTÍUTAÇÃO

Art 12 . No planejamento do pregão, na fonna eletrôníoa, será observado o seguinte;
I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

UI - elaboração do edital, que estabelecerá os cniérios di iuleamentn e a «eeítacão da^
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o interraío mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública: e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio

delegar;

aos lanites

para a ceiebracão c

Art 13®. O valor estimado 0 valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e seri disponibilizado exclusiva e
«í=írW!>»>í»ntí»?«í»rí*.''●srte r-.ríí*.-'.: ,..í.   ..

§ 1“ o caráter sigiloso do valor estimado

ou

^  ~ ou do vairr máximo aceitável para a
contratação sera fundamentado no §3® do art. 7® da Lei n® 12 ;>27, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n® 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2 Para fins do disp;»sto no caput, o valor estimado ou c valor máximo aceitável paraa contratação será tomado n '>h!ten -Í> -●% .t,. 4,. .......

lances, sem prejuízo da c'vulgação do detalhamento dos 'quantitativos e das demais
mfoimações necessárias à elaboração dás propostas.
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§ 3 Nas hipóteses em que for adotado o critério cte jul0imento pelo maior desconto, c
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

o

Art. 14®. Caberti à autoridade suj[^rior do Mumctpio, ou a quem possuir a
coüípcicficia, uesignar agentes puoiicos para o desempenho das ttmçôes deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

pregoeiro e cs membros da equipe de apoio seião servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua m&ioria, servidores ocupantes de
víciívo,

I - o

piviuiviiviauaciac: pííiicuucmcb aoií quauros permâneiues ao orgao ou da
entidade promotora da licitição.

§ l” Â critério da autoridade competente, o pregoeÍr<> e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação esp^íifíca, ;para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitiái a revopção da designação a
qualquer ísmpo.

§ 2* A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a fonnação e a atuali^ão técnica de pregoeiros,
membros da equi{» de açioio e demms agentes encarregados da instrução do processo
Heitatório, a serem implementadas com base em gestão por comj^tências.

Art 15“. CídJerá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessãc pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações s os psdidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fci-mais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

iü - veniicar a conrormitmae oa pro{H)sta em relação aos requisitos estabelecidos no

IV " coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanrar erros ou felhas que não alterem a substância das propostas, dos

uocumemos úe nabiiii^ão í: sua validadejundica;
Vn - receber, examinar e decidir cs r©;ursos e encaminha-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisfc;
Vm - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurao;
X - cuüúuíu os rramihos da equipe de a|X)io; e
XI - encaminhar o p: ocesso devidamente instruído  à auU»ridade competente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manif ístação técnica da

jurídica ou de outros setores io órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art 16". Caberá è equipe de apoio auxiliar o prege eiro nas etapas do processo
Heitatório.

edital;

assessona

ó
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Art 17“. Caberá ao lícilaníe interessado em participar do pregão, na forma eletrônica-
I - credenciar-se pmviameníe na plataforma, na hipóte: e de que trata o §2“ do art. 5°

no sistema eletrônico utilizado no certame;

” ̂®wieíer, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, qiando necessário, os documentos coi ipíementares;

iii - responsabilizai-se tbrmalmeníe pelas transações eietuadas em seu nome,
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

assumir

tv - acompanlmr as operações no sistema eletrônico durante o processo liciíatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócio.! diante da inobservância de
mensagens emi tidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imedíatamente ao provedor do sistemc. quaJqiasr acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do tiso da senha, para imediato bloqueio de
acesso,

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VH - solicitar o cancelamento da chave de ideníificaçiío ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarãgraio «meo. O tomecedor descreoanciado no i.funicipio terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
DA PíjitT íCAÇÃÓ AVISO 1>€* EDITAL

Â fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso i.o edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municíoío.

Art 18“.

Art 19“. O Município disponibilizará a Integra do ediíal na plataforma de pregão
eletrônico informada no editei e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. ! Ia hipótese do § 2® do art. 5\  o ditai será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema aíilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital,

Art. 20“. Modificações no edital serão divulgadas jielo mesmo instrumento de
publicação utilizado para di\ulgação do texto origina! e o prazo iniciaímente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestíonaveimente, a alteração não a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

7
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Art 2r. üs pedidos de esclarecimentos referentes íW) processo liciíatórío seito
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do t^ital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de r-roebimento do pedido,  e poderá rcriuisitar subsídios formais
icspoiisavcis peia eiaboraçco ao editai e dos anexos.

§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os particijmntes e a ̂ministração.

aos

Art. 22’’. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
cletroiMCO, xm iüítúu prcvíàra ítu Cuítãi, aié úès dias uicis antencires á data fixada para abertura
da sessão pública.

§ 1” A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da <lata de recebimento da impugnação.

Ç 7" A vOiícessão- dc cícitc- suspensl’'"'’
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data |mra
realização do certame.

w  V iíiwuíüia- CXCCpCiuíiíái C UCVCUt

CAPITULO vn

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILOAÇÃO

Art. 23". O prazo fixado para a apre.sentação das propostas e dos documentos de
iiauítitíivàu itàu sem iníerKr a oito dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art 24". Após a divulgação do edital no sítio eletrôrticó, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiíantemeníe com bs documentos de habilitação

nü ciííüit, piopí/Sui coíTí a vieãCuçaw uu uLycíu oieriatio e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública

§ 1“ Â etapa de que trata o caput será encerrada com a abirtura da sessão pública.
§ 2“ Os licitantes píxlerâo deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Muiticípio, assegurado áos demais licitantes o direito
de aeessn sns de.dm cotiSiüTtws dcstc vzdsstro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
editai, nos termos do disposto no caput, ocorrerá pjr meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em csm{» próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigerfôias do edital.

S 5" Â falsidade da ãmíâmpão de que trata O' <a««ít8f!S ^ Itrftzste às
previstas neste Decreto.

'5cs-
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§ 6“ Os iicitoíes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriomente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7® Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
hcitante, observado o dispc-sto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas o
OU.e OOOireiB sometifns ané»; m T»mí>í*/iÍT««B<rví- -4a rtíto. ... mx- ’

t  ■■ ---r-'   X/ ijTk.

§ 8® Os documentes que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e iá anresenmdo'; .●v..?. .
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que traía o
§2®doart.36. ^

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E IMl KNVIO DE LANCE.S

Art. 25®. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro eom a utilização de sua chave de acesso e senha.

§F Os licitantes poderão participar da sessão pública na ntemet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2* O sisieraa disponibilizara campo próprio para t.oca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art 26", O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Faragrafw «aico. a ücst/ias.-sifíuaçau da proposta sera lunoameníada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sisterra ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

sissr»ícadrtS peiv picgueuu paiuciparâo da

Art. 27®.
pregoeiro.

!*5»régrfíín! Scments ãs prcposidá d
etapa de envio de lances.

Art. 28®. Classificadas as propostas, o pregoeiro dari início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio dosistema eletrônico

g 1® ü licitante seiá imediaíameuie informado do recef imento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obsí ivados o horário fixado
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital

§ 3® O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior i^cenhial de
ucavuiiio ao ulumo iancc por eíe ofertado e re^strado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intèroiediários quanto em lolação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

para
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§ 4" Não serão aceit as dois
e registrado primeiro.

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informcidos
do menor lance registrado, r^edada a identificação do licitante.

Art. 29". Serão adoiados
modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julganento adotado no edital; ou

lance finai e  liurns puoiicos e sucessivos, com
iancc íinal e fechado

r

para o envio de lances no p:egão eletrônico os seguintes

e ííMcessí Vüs, com prorrogações,

, confonne o cnteno de julgamento adotado no edital

üiterenp de valores ou de percentuais entre os lances, que ÍMcidifá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a raè lhor oferta.

ou mais lances iguais e prev&lecerá aquele que fo r recebido

em tempo real, do valo

^  "*«so 1 do caput do art. 29 a

será prorrogada
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutot do

período de duração da sessão publica.
§ 1" A prorrogação automática da etapa de anvío de lances de n»ie trsttís ."nr-,-:;* ?

ue üois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver h aces enviadosVe^7íríodo
de prorrogação, incfosive qurndo se tratar de lances intermediárií«,

§ 2" Na hipótese de náo haver novos tances
sessão pública será encerrack automaticamente.

^  § 3" Encerrada a sess.ão pública sem prorrogação automáiíca nefo sistema
Ü.SHU.ÍU uo §r- o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

^ eta^ de envio de lances, em prol da consecução do melnor pmço disposto no parágrafo
imico do art. 7", mediante jusfc ficativa. m P^uagiaio

na foiroa estacielecida no caput e no §1", a

noj? fí?nT!í>*v

Art 31. No modo da disputa aberto e fechado, de que ̂rata o inciso fí do caout do
~  ̂ ^ sessão pública tera durado c>j quinze minutos,
§ 1* Encenado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
detenninado, a recepção de ̂ --ces sera automaticamente encerrada.

K  o prazo de que trata o §1", o sisiema abrirá a oportunidade para que o
,  , —■ uieuitô our: vaiores ate lu % (dez por

^nto) supenores aquela poss;im ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso ate o encerramemo deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condít.!k;s de que trata o S2" os
nlíte? melhores lances subsequentes, na ordem de classifícr«?ão,  até o máximo de teês,poderão oferecer fim lance fíngf e r»rr! nte «..«  *

j  ' ' 4UV aw.a a.guUSO aiC O
encerramento do prazo.

10
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§ 4“ Lncerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3°, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5 Na ausência de lance fínal e fechado classifícíulo nos termos dos §2'* e §3°, haverá
0 reinicio ̂  etapa fechada para que os demais íicitantes, ahí o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance fínal e fechado em até cinco minutos, que será sieiloso
«ic u ciicenuraenio deste prazo, ooservado, apás esta etapa, o ílisposío no §4®.

§ 6” Na hipótese de n&o haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justíficativa, admitir o reinicio da etefa fechada, nos termos do disposto no §5®.

A;t, 3^", ria mpuícsc de o sí»k;jiíü dcüymco ucscon^ ar para o pregoeiro no decorrer
da etepa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

Art- 33", Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
«tnmrinr TTíirr-. fn^        ? *

*  *- ' * “ “  W áwmiwmufifc dUmCUtC UCi/UlIlUa^

vmte e quatro horas após a comunicação do fato aos paiticipaiiíes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34". Após a etapa de envio de lances, havem  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art 45 da T.ei romplemenfeír 1.23. ác !4 de dezembro do
2006, ̂guido ̂  aplicação do critério estabelecido nô §2" do art. 3° dá Lei n" 8.666, de 1993.
se não houver licitante que atenda à primeira hí jwíese.

Art 35". Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de peisistir o empa-o. a protxisía vencedora rerá
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostos empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

fencenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negoci^âo em condições
diferentes das previstas no edital.

. f. A negociação realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
«íiwíiíüiS liCivttJâtCà.

§ 2" O instrumento 'toiivocatório deverá estabelecer príjco de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertido após a negociação de que
trata o mpuí.

Art 37". Bnceirada a etapa de itegociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipuladc trará contratação no edital.

An. 30'
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obse^ado o disposto no jarágrafo único do arí. 7»  e no § 9^» do art. 24, e verificará a
habilttaçao do licitante comoone disposições do edital, observaáo o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 38 . Para habilitação dos licitantes, será exigida, ex.lusivamente, a documentação
relativa: ^

I - à habilitâíáio jurídica;
H - à qualificação técnica;

ÍÍI - à qualificação econômico-financeira;
iv - a regulantíade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fi.,cal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais

quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do tuput do art. 7° da Constituição
e no inciso XVIII do caput do mt. 78 da Lei n'’ 8.666, de 1993.

rãiági afü âiiito. A üocumeniaçào exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,
IV e V do caput poderá ser substituída j^lo registro cadastral do Í\4unicipio.

Art 39°. Quando peimiíida a participação de consórcio de empresas, serào exigidas:
í- a comprovação da existência de compromisso púbiicc ou particular de constituição

ííiüiC2iÇ-íú üã óíiipHíàit lídci, ̂ jue aienderu ás condiçoes de liderança
estabelecidas no editol e representará as cüasorciadas perante o h funícípio;

n- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

in- a comprovaçã!. da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
wi4ouiwi<suo, im miim ç:ütaoeíeçK2í: üQ üüiiai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no ̂itoL para fins de qualificação econômica-fínanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consoreiadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitição e durante a vigência do contrato;

» 4*. M LtW
7v:*.

K^myíchã oiãmcua no consorcio rormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. F íca vedada a participação de emp:^;sa consorciada,

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.
na mesma

Art. 40". A habilitação dos licitantes seiá verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de piegão eletrônico, nos documentos pe.>r ele abrangidos.

§ r Na hipótese de necessidade de envio de documen.os complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido j o edital, após solicitação do pregueiro no sistema eletrônico,
ouàci vituü o piazu disposto nu § 2" do art. JO.
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§ 2" A verifícaçio ̂ xlo município nos sítios eletrônico» oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, pam fms ils habilitação.

^  documentos eletrônicos produzidos com ti utilizado de processo de

^rüfícação disponibilizada pela ICP-Brasil, iw>s teitnos da Mftiida Provisória n® 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relacSn an?
Siguatarius, dispensanoo-sc o envio de documentos originais e (;5pias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese dí a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilbaçâo, o prefiro examinará a pro|»sta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração Ái uma proposta que atenda ao
editai.

I S" riu iupáiCMi uc cuiiíiaüiçãu de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta de^^rá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando n propc-sta ãc- licítsníe vcscedcf iiãü uicüdcr «o qiiài-iitauvu tuiai csumado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes nrcessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7^ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exinide nos dn disp-oste nc ãíL 1” ds Dccícíc Federai
tf 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8" ConstatMo o atendimento às exigências esíabeleciflas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
ÜU RECURSO

Art 41“, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistsma, manifestar sua intenção
de recorrer.

Cí ■«« A-
JJ A xx^ razôcs du »c»;ütsü do que úaia o caput deverão ser apresentadas no prazo de

§ 2“ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata des elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3“ A m?#nc!5 dc mamfssíaçào imsdiaía * motivada do lkcii««ó quouiw à iutcnvâio de
recorrer, nos termos do di íiposto no caput, importará na d^radência desse direito,
pregoeiro estará autorizado & adjudicar o objeto ao Meliante dechuado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recuiso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

(03) três dias.
suas

e o

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

!3
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Art. 42“. Uecididos os recursos & constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório,
termos do disposto no inciso V do caput do art. 11.

Art 43®. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o pjovKjssu ueviuaitiefue iiisuruido à auioriÕMíe SMperior e propor a homologação, nos termos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

nos

CAPÍTULO Xllf

DO SANISAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44®. O pregoínro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, ̂ nar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia {«ra fins de habilitai^ e classificação,

d-? SUSpCclsSc- âz SC:3^0 púl;lic3. Z
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇ.ÃO

Art, 45®. Após a ho noiogação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no editai.

§ 1“ Na assinatura do contrato ou da ata de registra de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no ediral, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços,

§ 2® Na hipótese de õ vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iiuiuuáo pwuciá i»ci cuiivocadu, íéspetiada a oruern de ciassiiícaçâo, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventums documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de qiv; trata o art. 46.

§ 3® O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
T%Tn~T-r-. M.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46“. Ficará imjxdido de üciíar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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rro"dt:uSe\r,^i;>"' *">^0 o»
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
in - apresentar documentação falsa;
IV - causar o aimw na execução do objeto;
V ” não mantiver a proposta;
VI “ falhar na execut^o do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIU - comportar-se de modo ínidôneo;
lA - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude líscal.

§ 1 As sanções descritas no caput também se aplicam sos integrantes do cadastro dereser»/a am rm^.txfí'% T.íitrt    » - ● _
wayuMtuus, ijao flonrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela admtósíração pública.
§ 2“ As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Mumcípio, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xíl/MA.

tfi»" f-—

CAPÍTULO XVÍ
DA REVOGAÇÃO E DA ANÜIAÇÃO

Art. 47“. A autoridí;de competente para homologar  o piacedisnento licitatório de que
trata este Decreto poderá re.t ogá-lo somente em raiíão do interes ie público, por motivo de fyto
síípcrv eüieiiíc dcvitiamente comprovado, pertinente e suficiente ímra justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à iiuloiizaçao em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito <io contratado de boa-fé ao
ressarcHusixto «os snaugvs que lívçi', suputíado iio cumpninenio do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 48''. Os horários estabelecidos no edital, no avis<» e durante a sessão pública
observarão o ho^o de Brasília, Distrito Federal, inclusive p«ra r.ontagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame,

participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
pubiico subjetivo à iiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e

qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento sm tempo real, por meio dainternet

iCiti uucuu
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Art. SO". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valore os documentos
complementeres estarão disponíveis na internet, a|»s a homoloiia#o.

Os arquivos e os registros digitais refítivos ao prwesso licilatórío
permanecerão á disposição dos órgãos de controle interno e exíomo.

Art 52“ Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treiáameuío à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de (^lompras e Setor de Contratos

Art 53“. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão.
lâWHuaa picvi;!>tas na Lei iederai n“ 8.666 de 19^±

Art 54“. O Setor de Licitação |»derá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que daiá ciência direto a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua pidilicação oficial

Art 55". liste Decreto entra em vigor na dato de sua pubücação.

Art 51%

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE FIO XII, ESTADO MA'LANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

.iViui^iiv.-jLriLU 4l>jD riu .AÍí»,'VÍÁ
Aurélio Pereira de Sousa

t .rrrt.er s-.v- -r-.v ●●●.

Prefeito Municipal
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■i, Cestão que Realiza ● j
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ'ÃO

CNPJ OG.447.833/0001-81 !

)

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XIÍ/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°.

0000000779/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Preços para eventual, parcelada e futura contratação de emprese para prestação de serviços de

dedetização e sanitização em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessida

des do Município de PIO XII - MA, com o disposto na Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Fede

ral n° 10.024/20199, Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, decretos municipais 008/2021, 010/2021, e

alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio >;i! - MA, 25 de outubro de 2023.

^s^^éísonda Ciyz Oliveira
Secretário Municinálde Administração

RUA SENADOR VITÒRINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO Xll- MA CEP: 65707-000.
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Kit
Cestão que Realiza

\ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81 I

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000779/2023

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, apiicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à
espécie. ■

Registro de Preços para Eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
dedetização e sanitização em imóveis, prédios e vias públicas
destinados a suprir as necessidades do Município de PIO XII
- MA.

BASE LEGAL

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

licitapioxii.com.br.

DE DE 2023

HORAS)00:00 C

ABERTOMODO DE DISPUTA

R$ 2.023.716,01) (dois milhões vinte e três mil setecentos e
dezesseis reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, c|ue será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - ÍRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECPvETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos direíamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório; receber, examinar o decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da e;quipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxx)í horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputai ABERTO

Valor Estimado: R$ 2.023.716,00 (dois milhões vinte e três mil setecentos e dezesseis

reais).

1. DO OBJETO.

1.1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização
e sanitização em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as necessidades do
Município de PIO XII - MA, conforme condições, quantidades a exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço dc ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada nc Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. ISmÊSmm
’S

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n” 7.892/2013. Não obstante as desoesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: .  . .

3. DO CREDÊNGIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LIGITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LlCITATÓRiA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitaDioxii.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a prestinção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

^ 3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretarhente ou por seu repre.sentante, excluída  a responsabilid&de do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à aiteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.

no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.
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4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 dá Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrates administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às cor dições deste Edital  e seu(s) ansxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de eitipresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação hon-íologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econõmico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PAÍ^ PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÃS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Le; Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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4.4.1.1. Nos itens exclusivos par,?, participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no ::dital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores; #

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anoi, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nor. termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados ex.-cutando trabalho degradante ou
forçado, observando c disposto nos incisos ili e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás
sanções previstas em lei e neste Edital.

inSlIkPRESENTAÇÃO DA Pl^lOPOSTA^E DOS ©OCüMENTOÍí DE HABILITAÇÃO.

4.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e 0 preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenie a etapa de envio dessa documgintação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiiita;áo exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

i. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

X

Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do oojeto, contendo as informações similares á especificação do Termo
de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscriçíío do bem nó órgão competente, <iuando for o caso;

6.1.1.

6.1.2.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

^ 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSEiNTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES. ÍT

RUA SENADOR ViTGRINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página fi de 61



PRBfEiTURA

y

Gestão que Kealizc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de meriuagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competdiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05
(cinco) centavos.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos com prorrogações.

7.9.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no cas:> de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compeíitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados peio pregoeiro.

>MiL
m

7.15. Não serão aceitos dois OL mais lances de mesmo valor, prev.alecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes p.ara a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoí iro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LiGITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serãomlivuigadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunjcação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Gaso o licitante não apresente lances, concorrerá com o vadr de sua proposta.

7.20. Em relação a participaçáo^e microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 200f3, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da relhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o c ireito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a com jnicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno ports mell;or classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que p'imeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margem; de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

m

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2°, da LE! N° 8.666, de 1993, assegurando-c.e a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no c esenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de r eserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncic Social e que atendam ás regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada f)elo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em cc idições diferentes das previstas
neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendc* ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

li'
li»»
íMm

%  '
8. DA ACEITABIMDADE DA PROPOSTA VENGIDORA.

%
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10,024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1^-55/2018 -TCU - Plenário), ou que spresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, ir compatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimcs, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licití.nte, para os quais ele renuncio a parcela ou à totalidade da
remuneração.

\h:.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento (..igital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de finde o prazo, e form,almente aceita pelo pregoeiro.
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outra.s informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro II gar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro du 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, p pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacão.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas nesüí Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melíior.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.8.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 enova

8.9.

45 da LC rf 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9,c DA HABILITAÇÃO

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CCÔNDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE <MPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

‘  1

9.1.
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9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.GOv.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Imp robidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Uniéio - TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429; de 199.2, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude po: parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos siícietários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocaco para manifestação previamente a sua desclassificação.

'1?

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitaç^, haverá nova verificação, pele sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura ca sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçãc. complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato d;gital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preendiimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento diçital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentes deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos some,'ite em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros oe CNPJ de licitante matriz e filia, com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nes itens a seguir, para fins de habilitação:

-%
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual- CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio wvvvi/.portaldoempreendedor.qov.br:

^9.8.2.

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.Inscrição no Registrq.Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No oaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua seda, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas ns alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cade ;tro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente; *

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do 3rasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles Kílativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a j jstiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dacreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Cor:junta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6.

9.9.7.Prova de regularidade junto á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emiíida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corro microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA.
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais-de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta; 5

9.10.2.1. Serão considerados acettos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramenio do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos

1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único^1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa cor.stituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de (Í1 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na tjunta Comercial da sede ou domicíli':< da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo 'inico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidsz Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

9.10.3.

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Mão Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Coriente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da õiutoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação

—  ou do item pertinente. *

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capitai Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real devei á apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n° 1.594/2015, e 1.422/2013
e IN RFB 2003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. /

9.12. Atestado fornecido por pessoci jurídica de direito público ou priv.-ido, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação cia veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trara de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documerito, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imeciiatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo j:<oderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto r.io subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas reste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os doourríêntos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, ;; eja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o eiiabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a micrpempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

^ nos artigos 44 e 45 da LG n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente. ^ ^

9.19. Constatado o atendimento'às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAJIIENTO DiB^PROPOSTA VENCEDORA. %

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá síir encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, se m emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência ao licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do conírato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.

10.3.1. Ocorrendo divergência ei tre os preços.unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que indíjza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus. Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta
de outro licitante.

10.5.

As propostas que coritenham a descrição do objeLí, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10.6.

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçã:> fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para qúe qualquer licitante nanifeste a intenção de recorrer,
de fonna motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(õí.s) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifica'' a tempestividade e a existência
de motivação da intençãt' de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.1.

11.2.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito rec.ursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à i,'itenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de (;ntão, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis:ema eletrônico, em outros três
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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

●Jl

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, hos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimientos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances. ;

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dsdos contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXIL sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.1.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento !'citatório.

13.2.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV4^
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14.1. O Sistema de Registro de. Preços (SRP) é um conjunto de p-ocedimentòs'p^ registro formal
de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens. para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pi'-blica responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de pn?ços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços. 4

14.3.

-

órgão participante: é todo órgão ou entidade da Adminisiração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sis;ema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.4.

14.5.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poc erão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado. . .

14.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste iter>- não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.^

14.7.

Havendo um ou rtiais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últimó proposta individual apresentada

durante a fase competitiva^:

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o regstro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor riEi sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto F'ederal 7.892/2013;

14.8.

14.9.

14.12. Se houver mais de um liiJtante na situação de que trata o iubitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro dé reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. IQ e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item. 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fo-matizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lern° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condiçõess e determ.inações deste edital e snexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato. ^

_ 14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrig âm a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

Os preços registrados pcderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA AIA DE REGISTRO DE PREÇOS ^

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 06 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro ce Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficisii ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consiceradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subite/n 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata

14.20.

15.2.
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OU, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu tran;Scurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e ':otal de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização; ^

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para á realização do procedimento
licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Centrai de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consoiidar os dados das pesquisas de trercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

C .

16.1.5. Confirmar junto aos órg.ãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ar-.pla defesa e o contraditório, âs penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou dc descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

16.2.

' 't

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTf
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17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograme de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilizéção da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, ern relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo cie Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA Dffi REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES f í| ™

17.3.

r#

C\ ^

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que ncío tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de FTeços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ,Ãta de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemerte do número de órgãos não

18.4.
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participantes que aderirem (cirt. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esie item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (an:. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n'’ 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partic.pante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n'^ 7.892/2013;

18.6.

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, Recepcionai e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do DeCreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relatiyos á cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimiinto de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTi. ̂

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.1.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar inst umento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena oe decair do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções pn;vistas neste Edital.

20.2.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que;

20.3.
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20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont das no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do (-.xercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrurrientp contratual ou no termo de
referência.

20.4.

Previamente à contrataçíão a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, ê nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregulardade, o contratado’'deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 icinco) dias úteis, sob pena de apfcação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos compiementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

_ 20.7.

21. DO REAJUSTAMENTO EM f.^ENTIDO GERAL. í.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, a.itorizado pelo órgão competente.21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei i-ederal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela21.2.
CONTRATADA na data.

22. pO RECEBIMENTO DO OBuETO E DA FISÇâUZAÇÃp, m
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O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscailizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

22.1.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAI^t

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.23.1.

24. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este24.1.
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. ;

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.52Ü, de 2002, o licitante/adjudicatário25.1.

que: 1

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo d? validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta,

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as iJemais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a  .Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.55.5/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a /.dministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, de ntro do mesmo prazo.

^ 25.5. Serão publicadas na lrnprer;ia Oficial dos Municípios do Marsnhão as sanções administrativas

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORFÍUPÇAO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á SLbcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de evecução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer jm acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA; Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do .organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apur;?ção de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTH por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

3*1

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

^26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no orazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.cofn.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deva ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas postsrio,es alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Atá no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente thinsferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de temp.T no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e dá habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpret.adas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por essíis custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na oontagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prizos emi dias de expediente na
Administração.
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RUBRI :a

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou .5 inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente oue o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e e-e seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 4- .

27.11.

/■

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXIl-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, ce ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que ob-servados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.

27.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado á autoridades superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentidos para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

O Edital está disponibilizado^ na íntegra, no endereço c  ietrônico: licitapioxii.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente <!e Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário cas OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial w/vw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@qmail.com

27.14.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguird.as anexos:27.15.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS (JONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER\'ENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLA.RAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEANEXO V

PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS' REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DE 2023.DEPIO XII/MA, EM
i

■mkTelson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital

lí

%
%
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EDITAL DE LICITAÇAO ̂ PREGÃO ELETRONtCO N° XXXQOCXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊ NCIA

OBJETO

Registro de Preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação

de serviços de dedetização e sanitização em imóveis, prédios e vias públicas destinados a suprir as

necessidades do Município de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

1.
1.1.

JUSTIFICATIVA I
2.1. A referida licitação se faz necessária, tendo em vista que o Município de Pio XII/MA, proporcionará

os serviços de dedetização e sanitização, são considerados serviços essenciais já que tem o intuito

de proteger as pessoas e o meio ambiente da contaminação e doeinças. A falta deste serviço pode

gerar grandes transtornos ao Município de Pio XII/MA.

2.

SECRETARIAS PARTICIPANTES i

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município

PioXII-MA. i

3.

VALOR MÉDIO ü

4.1. O preço considerado corri^iestimativa para o objeto do presente termo de referência foi
^ determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de

Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 2.023.716,00 (dois milhões
vinte e três mil setecentos e de:;esseis reais).

4.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS5.

ESPECIFICAÇÃO DOS
SERVIÇOS

V.TOTALUNIDADE QUANTIDADE V.UNIT.ITEM

Serviço de Dedetização - para
eliminar e prevenir a
proliferação de ratos, através da
utilização de produtos
rodenticidas de efeito e com

Metro
Quadrado

(M-)
R$ 872.544,00146.400 R$ 5,961

sistemas de porta iscas
normatizados; com baixa
toxidade ao homem
atendimento ás normas

e
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ambientais vigentes. Eliminar e
prevenir a proliferação de
mosquitos, formigas, baratas,
cupins e outros insetos,
aracnídeos, quilópodes,
dipiópodes, através da
utilização de pulverizadores,
gel, pó seco, armadilhas
adesivas e/ou outros produtos
necessários; com baixa
toxidade ao homerri e
atendimento às normas

ambientais vigentes.
Prestação de serviços^ de
sanitização em prédios e vias
públicas.

Metro

Cúbico(M^)
R$ 6,84 R$ 1.151.172,002 168.300

FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização do

contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. \

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e

na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1  (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipa. a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito ce acréscimo de até 25% (vinte e

cinco por cento) de que trata o § do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Muni''ipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

7.
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7.6. Os fornecedores de bens inciuídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a reti ar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação. ;

FORMA DE RECEBiMENTO

8.1. O recebimento do objeto/senriço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03 (três)

servidores designados pela autoridade competente.

^ 8.2. A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.3. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de entrega,

emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade

dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da

Contratada. «s

8.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços ret;ebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Term.o de Fíecebimento Definitivo.

8.5. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos ser\ jços não exime a Contratada da

^ aplicação de penalidades por atraso na execução.

8.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto á qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura iniCia a contagem dos prazos de

garantia e dê pagamento.

8.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante n vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8.

PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias uteis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o local da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.6166/93.

9.
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